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Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência, o projeto de lei abaixo discriminado, 
aprovado nas Sessões Extraordinárias realizadas no dia 28 de dezembro de 2023, para Sanção 
desse Poder: 

Projeto de Lei 177 /2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que estima a receita e 
fixa a despesa do Município de São Gabriel da Palha para o exercício financeiro de 2024. 
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